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Presidência da República
CASA CIVIL

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2026 - UASG 110001

Número do Contrato: 1/2021.
Nº Processo: 00094.001067/2020-11.
Pregão. Nº 56/2020. Contratante: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/PR. Contratado:
31.837.899/0001-25 - ALFA TECNOLOGIA EM ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA DE RED ES
LTDA. Objeto: Prorrogação excepcional do prazo de vigência por 2 (dois meses). Vigência:
13/01/2026 a 13/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 402.532,09. Data de
Assinatura: 13/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/01/2026).

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 500/2026 - UASG 110120

Nº Processo: 00091.001999/2025-07.
Dispensa Nº 72/2025. Contratante: AGENCIA BRASILEIRA DE INTELIGENCIA.
Contratado: 21.497.130/0001-51 - CLASSE A REFRIGERACAO LTDA. Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva, preditiva e
corretiva de aparelhos de ar-condicionado, de forma contínua e sem dedicação exclusiva
de mão de obra, compreendendo o fornecimento de equipamentos, peças e
procedimentos necessários para garantir a perfeita execução do serviço, incluindo
elaboração e implementação do plano de manutenção, operação e controle para atender
a Superintendência Estadual Piauí, conforme condições e exigências estabelecidas no
Termo de Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: I. Vigência: 13/01/2026 a
13/01/2027. Valor Total: R$ 20.160,00. Data de Assinatura: 13/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/01/2026).

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Código 990068, Nº Processo: 00268000229202570, Concedente:
Presidência da República, Convenente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO E
DESPORTO CNPJ nº 04312419000130, Objeto: Implementação e Execução de Pré-
Vestibular Virtual gratuito, para jovens entre 15 e 29 anos, matriculados no ensino
médio regular e na EJA médio da rede pública do Estado do Amazonas., Valor Total:
R$ 4.004.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 4.000,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2025 - R$ 4.000.000,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2025NE000045, Valor: R$ 4.000.000,00, PTRES: 251238, Fonte Recurso:
1000000000, ND: 333041, Vigência: 31/12/2025 a 31/05/2027, Data de Assinatura:
31/12/2025, Signatários: Concedente: JOSUE AUGUSTO DO AMARAL ROCHA CPF nº
***.105.247-**, Convenente: ARLETE FERREIRA MENDONCA CPF nº ***.347.002-**.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento Código 977366, Nº Processo: 00268000246202515,
Concedente: Presidência da República, Convenente: PROAME - PROJETO AMOR E
ESPERANCA CNPJ nº 23583286000180, Objeto: Realizar Capacitação para Jovens entre
15 e 29 anos em Produção de Podcast com Foco no Empreendedorismo Digital no
Distrito Federal., Valor Total: R$ 180.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a
ser transferido ou descentralizado por exercício: 2025 - R$ 180.000,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2025NE000043, Valor: R$ 180.000,00, PTRES: 251245,
Fonte Recurso: 1000000000, ND: 335041, Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026, Data de
Assinatura: 31/12/2025, Signatários: Concedente: JOSUE AUGUSTO DO AMARAL ROCHA
CPF nº ***.105.247-**, Convenente: MISAEL LEMOS SILVA CPF nº ***.940.561-**.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR

EDITAL CSAGU/AGU Nº 1, DE 12 DE JANEIRO DE 2026
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso I da Resolução CSAGU/AGU nº 1, de 17 de maio

de 2011, tendo em vista o disposto no art. 13, §4º da Portaria Normativa AGU nº 136, de 9 de maio de 2024, e no art. 21, § 5º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
resolve:

1. Convocar os candidatos nomeados pela Portaria AGU nº 737, de 29 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 248, de 30 de dezembro de 2025, Seção
1, página 4, para escolha de vagas, a recair sobre os órgãos de lotação da Advocacia-Geral da União.

2. A escolha se dará mediante ordenamento de todos os órgãos de lotação especificados no Anexo I deste edital, segundo a ordem de preferência do interessado, a partir das
8h do dia 26 de janeiro até as 18h do dia 4 de fevereiro de 2026, horário de Brasília/DF, exclusivamente por meio eletrônico, com indicação de preferências e envio de currículo via sistema
que deve ser acessado pelo link https://remocao.agu.gov.br .

3. As vagas nos órgãos de lotação serão atribuídas segundo a ordem de classificação dos nomeados, à exceção de eventuais vagas na Direção da Procuradoria-Geral da União,
na Direção da Consultoria-Geral da União, na Secretaria-Geral de Contencioso, na Secretaria de Governança e Gestão Estratégica, na Secretaria de Atos Normativos e na Secretaria Especial
de Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, em Brasília, cuja lotação dar-se-á por avaliação curricular, a critério da Administração, nos termos do art. 8º da Portaria
Normativa AGU nº 136, de 9 de maio de 2024, publicada no Suplemento B do Boletim de Serviço Eletrônico nº 19, de 09 de maio de 2024, páginas 4 a 15.

3.1. Na análise curricular dos candidatos que selecionarem a Direção da Procuradoria-Geral da União, poderá ser considerada a proficiência em língua inglesa certificada em testes
de avaliação ou pela realização de pós-graduação ou curso superior em país que tenha o idioma inglês como primeira língua, caso o selecionado venha a compor equipe de atuação
internacional.

4. Caso o quantitativo de empossados seja inferior ao quantitativo de nomeados, os órgãos de direção superior adequarão as vagas disponíveis à quantidade de candidatos
empossados, observando a proporcionalidade original da distribuição das vagas entre os órgãos de direção superior.

4.1. Em decorrência do disposto no item 4, a atribuição das vagas recairá sobre as vagas priorizadas pela Administração.
5. O candidato que não atender à convocação nos termos deste Edital, será lotado a critério da Administração.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
Presidente do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União

ANEXO I

. .ÓRGÃO DE LOTAÇÃO .Cidade .UF

. .ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

. .Secretaria de Atos Normativos .Brasília .DF

. .SECRETARIA-GERAL DE CONSULTORIA

. .Secretaria de Governança e Gestão Estratégica .Brasília .DF

. .SECRETARIA-GERAL DE CONTENCIOSO

. .Secretaria-Geral de Contencioso .Brasília .DF

. .CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

. .Consultoria-Geral da União - Direção .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto à Controladoria-Geral da União .Brasília .DF



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026011400002

2

Nº 9, quarta-feira, 14 de janeiro de 2026ISSN 1677-7069Seção 3

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA • CASA CIVIL • IMPRENSA NACIONAL 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República 

RUI COSTA DOS SANTOS 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Em circulaçào desde 1° de outubro de 1862 

AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Diretor-Geral da Imprensa Nacional 

LARISSA CANDIDA COSTA 
Coordenadora-Geral de Publicação, Produção e Preservação 

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO 
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União 

SEÇÃO 1 • Publicação de atos normativos 
SEÇÃO 2 • Publicação de atos relativos a pessoal da Administração PÍlblica Federal 
SEÇÃO 3 • Publicação de contratos, editais, avisos e ineditoriais 

www.in.gov.br ouvidoria@in.gov.br 
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF 
CNPJ: 04196645/0001-00 Fone: (61) 3411-9450 

. .Consultoria Jurídica junto à Secretaria de Comunicação da Presidência da República .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto à Secretaria-Geral da Presidência da República .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Cultura .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Defesa .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Igualdade Racial .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Pesca e Aquicultura .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Previdência Social .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Saúde .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Cidades .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Mulheres .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Relações Exteriores .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério de Minas e Energia .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Esporte .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Planejamento e Orçamento .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Trabalho e Emprego .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Turismo .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério dos Portos e Aeroportos .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério dos Povos Indígenas .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica junto ao Ministério dos Transportes .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica-Adjunta junto ao Comando da Aeronáutica .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica-Adjunta junto ao Comando da Marinha .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica-Adjunta junto ao Comando do Exército .Brasília .DF

. .Assessoria Jurídica junto à Agência Brasileira de Inteligência .Brasília .DF

. .Assessoria Jurídica junto ao Serviço Florestal Brasileiro .Brasília .DF

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Acre .Rio Branco .AC

. .Consultoria Jurídica da União no Estado de Alagoas .Maceió .AL

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Amazonas .Manaus .AM

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Amapá .Macapá .AP

. .Consultoria Jurídica da União no Estado da Bahia .Salvador .BA

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Ceará .Fo r t a l e z a .CE

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Espírito Santo .Vitória .ES

. .Consultoria Jurídica da União no Estado de Goiás .Goiânia .GO

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Maranhão .São Luiz .MA

. .Consultoria Jurídica da União no Estado de Minas Gerais .Belo Horizonte .MG

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Mato Grosso do Sul .Campo Grande .MS

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Mato Grosso .Cuiabá .MT

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Pará .Belém .PA

. .Consultoria Jurídica da União no Estado da Paraíba .João Pessoa .PB

. .Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco .Recife .PE

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Piauí .Teresina .PI

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Paraná .Curitiba .PR

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio de Janeiro .Rio de Janeiro .RJ

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte .Natal .RN

. .Consultoria Jurídica da União no Estado de Rondônia .Porto Velho .RO

. .Consultoria Jurídica da União no Estado de Roraima .Boa Vista .RR

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Sul .Porto Alegre .RS

. .Consultoria Jurídica da União no Estado de Santa Catarina .Florianópolis .SC

. .Consultoria Jurídica da União no Estado de Sergipe .Aracaju .SE

. .Consultoria Jurídica da União no Estado de São Paulo .São Paulo .SP

. .Consultoria Jurídica da União em São José dos Campos .São José dos Campos .SP

. .Consultoria Jurídica da União no Estado do Tocantins .Palmas .TO

. .PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

. .Procuradoria-Geral da União - Direção .Brasília .DF

. .Procuradoria Regional da União da 1ª Região .Brasília .DF

. .Procuradoria da União no Estado do Acre .Rio Branco .AC

. .Procuradoria da União no Estado do Amazonas .Manaus .AM

. .Procuradoria da União no Estado do Amapá .Macapá .AP

. .Procuradoria da União no Estado da Bahia .Salvador .BA

. .Procuradoria Seccional da União em Ilhéus .Ilhéus .BA

. .Procuradoria da União no Estado de Goiás .Goiânia .GO

. .Procuradoria da União no Estado do Maranhão .São Luiz .MA

. .Procuradoria da União no Estado do Mato Grosso .Cuiabá .MT

. .Procuradoria da União no Estado do Pará .Belém .PA

. .Procuradoria Seccional da União em Santarém .Santarém .PA

. .Procuradoria da União no Estado de Rondônia .Porto Velho .RO

. .Procuradoria da União no Estado de Roraima .Boa Vista .RR

. .Procuradoria da União no Estado do Tocantins .Palmas .TO

. .Procuradoria Regional da União da 2ª Região .Rio de Janeiro .RJ

. .Procuradoria Seccional da União em Campos dos Goytacazes .Campos dos Goytacazes .RJ

. .Procuradoria Seccional da União em Niterói .Niterói .RJ

. .Procuradoria Seccional da União em Petrópolis .Petrópolis .RJ

. .Procuradoria Seccional da União em Volta Redonda .Volta .RJ

. .Procuradoria da União no Estado do Espírito Santo .Vitória .ES

. .Procuradoria Regional da União da 3ª Região .São Paulo .SP
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. .Procuradoria Seccional da União em Bauru .Bauru .SP

. .Procuradoria Seccional da União em Campinas .Campinas .SP

. .Procuradoria Seccional da União em Marília .Marília .SP

. .Procuradoria Seccional da União em Presidente Prudente .Presidente Prudente .SP

. .Procuradoria Seccional da União em Ribeirão Preto .Ribeirão Preto .SP

. .Procuradoria Seccional da União em Santos .Santos .SP

. .Procuradoria Seccional da União em São José do Rio Preto .São José do Rio Preto .SP

. .Procuradoria Seccional da União em São José dos Campos .São José dos Campos .SP

. .Procuradoria Seccional da União em Sorocaba .Sorocaba .SP

. .Procuradoria da União no Estado do Mato Grosso do Sul .Campo Grande .MS

. .Procuradoria Regional da União da 4ª Região .Porto Alegre .RS

. .Procuradoria Seccional da União em Caxias do Sul .Caxias do Sul .RS

. .Procuradoria Seccional da União em Passo Fundo .Passo Fundo .RS

. .Procuradoria Seccional da União em Pelotas .Pelotas .RS

. .Procuradoria Seccional da União em Santa Maria .Santa Maria .RS

. .Procuradoria da União no Estado do Paraná .Curitiba .PR

. .Procuradoria Seccional da União em Cascavel .Cascavel .PR

. .Procuradoria Seccional da União em Foz do Iguaçu .Foz do Iguaçu .PR

. .Procuradoria Seccional da União em Londrina .Londrina .PR

. .Procuradoria Seccional da União em Maringá .Maringá .PR

. .Procuradoria da União no Estado de Santa Catarina .Florianópolis .SC

. .Procuradoria Seccional da União em Blumenau .Blumenau .SC

. .Procuradoria Seccional da União em Chapecó .Chapecó .SC

. .Procuradoria Seccional da União em Criciúma .Criciúma .SC

. .Procuradoria Seccional da União em Joinville .Joinville .SC

. .Procuradoria Regional da União da 5ª Região .Recife .PE

. .Procuradoria da União no Estado de Alagoas .Maceió .AL

. .Procuradoria da União no Estado do Ceará .Fo r t a l e z a .CE

. .Procuradoria da União no Estado da Paraíba .João Pessoa .PB

. .Procuradoria da União no Estado do Piauí .Teresina .PI

. .Procuradoria da União no Estado do Rio Grande do Norte .Natal .RN

. .Procuradoria da União no Estado de Sergipe .Aracaju .SE

. .Procuradoria Regional da União da 6ª Região .Belo Horizonte .MG

. .Procuradoria Seccional da União em Juiz de Fora .Juiz de Fora .MG

. .Procuradoria Seccional da União em Montes Claros .Montes .MG

. .Procuradoria-Seccional da União em Uberlândia .Uberlândia .MG

. .PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

. .Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República .Brasília .DF

SECRETARIA-GERAL DE CONSULTORIA
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 3ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 110099

Número do Contrato: 16/2025.
Nº Processo: 00589.003251/2025-49.
Pregão. Nº 90001/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. DE ADMIN. DA 3ª
REGIAO. Contratado: 08.744.139/0001-51 - G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. Objeto:
O presente termo aditivo tem por objeto reduzir a jornada de trabalho de 44 horas
para 40 horas semanais dos seguintes serviços contínuos, objeto do contrato nº
16/2025, na forma do art. 4º do decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, e
da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 5 de dezembro de 2024. Vigência: a
partir de 22/12/2025. Data de Assinatura: 07/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 07/01/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 110099

Número do Contrato: 1/2023.
Nº Processo: 00589.003150/2022-25.
Pregão. Nº 1/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. DE ADMIN. DA 3ª REGIA O.
Contratado: 05.808.628/0001-31 - SAMUEL PADOVAM. Objeto: Suprimir os itens 8, 11
e 19, o que representa 5,44% do valor total atualizado no contrato nº 01/2023, com
os efeitos financeiros desta supressão a contar de 20/12/2025, isto é, com último dia
de execução dos serviços em 19/12/2025, nos moldes do art. 65, inciso II, alínea "b",
da lei nº 8.666/1993. Vigência: 20/12/2025 a 01/03/2027. Valor mensal atualizado do
Contrato: R$ 7.948,25. Data de Assinatura: 07/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2025).

Ministério da Agricultura e Pecuária
SECRETARIA EXECUTIVA

INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica nº 33/2025, que entre si celebram a União, por
intermédio do Instituto Nacional de Meteorologia - INMET, da Secretaria Executiva do
Ministério da Agricultura e Pecuária e o Centro Estadual de Educação Paula Souza - CEETEPS.
PROCESSO: 21160.000126/2025-88. OBJETO: A união de esforços e o desenvolvimento
conjunto de atividades para aprimorar a rede de monitoramento meteorológico nacional,
incluindo a cessão de espaço físico para a instalação, operação e manutenção de estação
meteorológica automática e o eventual compartilhamento de dados, a ser executado
conforme identificação e especificações estabelecidas no plano de trabalho. VIGÊNCIA: 05
(cinco) anos a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo. DATA
DA ASSINATURA: 12/01/2026. ASSINAM: Pelo Instituto Nacional de Meteorologia - INMET:
CARLOS ALBERTO ANDRADE e JURGIELEWICZ, Diretor e pelo Centro Estadual de Educação
Paula Souza - CEETEPS: CLÓVIS DE SOUZA DIAS, Diretor Superintendente.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2/2026, que entre si celebram a União, por
intermédio do Instituto Nacional de Meteorologia - INMET, da Secretaria Executiva, do
Ministério da Agricultura e Pecuária e a Universidade Federal de Lavras (UFLA)/MG.
PROCESSO: 21160.001300/2025-18. OBJETO: a união de esforços e o desenvolvimento
conjunto de atividades com o objetivo de aprimorar a rede de monitoramento
meteorológico nacional, incluindo a cessão de espaços físicos para a instalação, operação e
a manutenção de estações meteorológicas automáticas e o eventual compartilhamento de
dados, a ser executado conforme identificação e especificações estabelecidas no plano de
trabalho. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a partir da assinatura, podendo ser prorrogado,
mediante termo aditivo. DATA DA ASSINATURA: 09/01/2026. ASSINAM: Pelo Instituto
Nacional de Meteorologia - INMET: CARLOS ALBERTO ANDRADE e JURGIELEWICZ, Diretor e
pela Universidade Federal de Lavras - UFLA/MG: JACKSON ANTÔNIO BARBOSA, Vice-Reitor.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 3/2026, que entre si celebram a União,
por intermédio do Instituto Nacional de Meteorologia - INMET, da Secretaria Executiva, do
Ministério da Agricultura e Pecuária e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Minas Gerais - Campus Governador Valadares/MG. PROCESSO: 21160.000637/2025-08.
OBJETO: a união de esforços e o desenvolvimento conjunto de atividades com o objetivo
de aprimorar a rede de monitoramento meteorológico nacional, incluindo a cessão de
espaços físicos para a instalação, operação e a manutenção de estações meteorológicas
automáticas e o eventual compartilhamento de dados, a ser executado conforme
identificação e especificações estabelecidas no plano de trabalho. VIGÊNCIA: 05 (cinco)
anos a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo. DATA DA
ASSINATURA: 09/01/2026. ASSINAM: Pelo Instituto Nacional de Meteorologia - INMET:
CARLOS ALBERTO ANDRADE e JURGIELEWICZ, Diretor e pelo Instituto Federal de Ed u c a ç ã o ,
Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - Campus Governador Valadares/MG: RAFAEL BASTOS
TEIXEIRA, Reitor e TONIMAR DOMICIANO ARRIGHI SENRA, Diretor-Geral do Campus.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 49/2025, que entre si celebram a União,
por intermédio do Instituto Nacional de Meteorologia - INMET, da Secretaria Executiva do
Ministério da Agricultura e Pecuária e a Prefeitura Municipal de Amambai/MS. PROCESSO:
21160.001039/2025-48. OBJETO: a união de esforços e o desenvolvimento conjunto de
atividades com o objetivo de aprimorar a rede de monitoramento meteorológico nacional,
incluindo a cessão de espaços físicos para a instalação, operação e a manutenção de
estações meteorológicas automáticas e o eventual compartilhamento de dados, a ser
executado conforme identificação e especificações estabelecidas no plano de trabalho.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo
aditivo. DATA DA ASSINATURA: 09/01/2026. ASSINAM: Pelo Instituto Nacional de
Meteorologia - INMET: CARLOS ALBERTO ANDRADE e JURGIELEWICZ, Diretor e pela
Prefeitura Municipal de Amambai/MS: SERGIO DIOZEBIO BARBOSA, Prefeito.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 57/2025, que entre si celebram a União,
por intermédio do Instituto Nacional de Meteorologia - INMET, da Secretaria Executiva, do
Ministério da Agricultura e Pecuária e a Prefeitura Municipal de Jóia/RS. PR O C ES S O :
21042.012107/2025-41. OBJETO: a união de esforços e o desenvolvimento conjunto de
atividades com o objetivo de aprimorar a rede de monitoramento meteorológico nacional,
incluindo a cessão de espaços físicos para a instalação, operação e a manutenção de
estações meteorológicas automáticas e o eventual compartilhamento de dados, a ser
executado conforme identificação e especificações estabelecidas no plano de trabalho.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo
aditivo. DATA DA ASSINATURA: 29/12/2025. ASSINAM: Pelo Instituto Nacional de
Meteorologia - INMET: CARLOS ALBERTO ANDRADE e JURGIELEWICZ, Diretor e pela
Prefeitura de Jóia/RS: DIONEI DE MATOS LEWANDOWSKI, Prefeito.


